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    INTRODUÇÃO




    O desastre-crime das empresas Samarco, Vale S.A. e BHP Billiton, em Mariana – MG, oriundo do rompimento da barragem de Fundão, em 2015, atingiu diretamente milhares de pessoas de localidades do entorno da Bacia do Rio Doce ou Watu, denominado assim pelos povos originários Krenak, nos estados de Minas Gerais e do Espírito Santo. Ainda, os rejeitos de minério atingiram o oceano Atlântico na costa do Espírito Santo e na porção sul da Bahia. A barragem, construída pelo método a montante, colapsou e levou mais de 50 milhões de toneladas de rejeito tóxico (MILANEZ et al., 2016) aos cursos de água da região. Reconhecida a responsabilidade dessas mineradoras, urge o dever de realização de processos reparatórios às pessoas atingidas e aos seus territórios de existência.




    Completados seis anos do desastre-crime, no que tange ao desenho político e jurídico dos processos de reparação integral, é necessário ressaltar que as empresas criminosas têm gerido esses processos por meio da Fundação Renova, criada no âmbito de um Termo de Transação e Ajustamento de Conduta (TTAC) no ano de 2016. Nesse contexto, pesquisadores, pessoas atingidas, representantes das instituições de justiça e movimentos populares, que têm acompanhado as consequências do desastre, vêm observando e denunciando as assimetrias nas negociações estabelecidas entre as partes ao longo do processo reparatório (SOUZA; CARNEIRO, 2019). Isso porque, se de um lado, a Samarco e suas acionistas — as empresas Vale e BHP Billiton, que são, respectivamente, a terceira e primeira maiores mineradoras do mundo —, representadas nos territórios pela Fundação Renova, contam com um enorme contingente de técnicos e empresas terceirizadas atuando nos territórios atingidos; de outro lado, a população atingida, apesar da riqueza de seus saberes, tem que lidar, desde o rompimento, com linguagens e informações técnicas e jurídicas muito distantes de sua realidade.




    Diante desse quadro assimétrico, a demanda por um serviço técnico especializado para auxiliar as pessoas atingidas tem sido destacada como imprescindível para tornar mais justos os processos reparatórios. Dessa forma, em meio a uma gama de direitos violados como resultado não apenas dessa assimetria, mas também do modo como a reparação vem sendo conduzida pela Fundação Renova, o direito às Assessorias Técnicas Independentes emerge ao longo dos territórios na Bacia do Rio Doce, como fruto da luta das pessoas atingidas que se depararam, cotidianamente, com o esfacelamento de seus modos de vida, territórios e direitos.




    Ainda, para lidar com a reparação dos danos perpetrados, foram realizados uma série de acordos, majoritariamente sem a participação das pessoas atingidas, com o objetivo de criar, implementar, executar e gerir as ações de reparação integral que devem ser realizadas ao longo da bacia do Rio Doce. Nesse sentido, os atingidos têm lutado e entendido que um dos instrumentos necessários para garantir a efetivação dos direitos humanos e fundamentais atacados é a implementação de Assessorias Técnicas Independentes (ATI’s), a serem custeadas pelas empresas criminosas, para que haja um maior equilíbrio na reparação.




    Apesar da série de acordos extrajudiciais — TTAC, Termo Aditivo Preliminar (TAP), Aditivo ao TAP e TAC Governança-1 — entre instituições de justiça, empresas criminosas e estado, com parca participação das pessoas atingidas, a implementação das ATI’s tem sido ainda um grande desafio e não se efetivou nos territórios afetados em sua totalidade. Por isso, nesses mais de seis anos, as pessoas que sofreram, e ainda sofrem, os danos provocados pelo rompimento da barragem de Fundão continuam sendo revitimizadas pelas empresas, já que, quase em sua totalidade, não contam com profissionais técnicos de sua confiança para abarcar questões que vão desde seu reconhecimento como pessoa atingida até a forma de reassentamento para aqueles que foram deslocados forçadamente.




    No entanto, o que foi previsto naqueles primeiros acordos extrajudiciais não se realizou de modo efetivo no que se referia à participação das pessoas atingidas no processo de reparação. Previsões descumpridas que incluem a implementação das ATI’s nos territórios atingidos, apesar dos processos de escolha autônoma e democrática para suas eleições, conduzidas pelo Fundo Brasil de Direitos Humanos. O Fundo Brasil tem atuado nesse processo como expert do Ministério Público para, dentre outras funções, mobilizar a população atingida para a escolha das ATI’s ao longo de toda a Bacia do Rio Doce, o que totaliza 18 territórios nos estados de Minas Gerais e Espírito Santo (MPF, 2019). Vale ressaltar que a Cáritas Regional Minas, escolhida em Mariana, a Associação Estadual de Defesa Ambiental e Social (AEDAS), em Barra Longa, e a Rosa Fortini, em Santa Cruz do Escalvado, Rio Doce e Xopotó, foram implementadas antes da atuação do FBDH — muito embora, na atualidade, a AEDAS tenha tido seu contrato concluído, apesar de a reparação não ter se concretizado.




    Assim, a pergunta-problema que se apresenta nesse cenário e se mostra pertinente é: por que o direito à Assessoria Técnica Independente não se efetivou em todos os territórios da Bacia do Rio Doce, mesmo após seis anos do rompimento da Barragem de Fundão, tendo poucas localidades contado de fato com o trabalho das ATI’s?




    A prática de uma Assessoria Técnica Independente já vem ocorrendo em determinadas regiões afetadas como uma conquista das pessoas atingidas e de sua luta, porém a realidade dos atingidos ainda apresenta muitos percalços. Das dezoito entidades escolhidas pelo acordo homologado pela 12ª Vara Federal Agrária de Belo Horizonte, apenas cinco ATI’s foram efetivadas, como é o caso daquelas citadas no parágrafo anterior e da Associação dos Pescadores e Extrativistas e Remanescentes de Quilombo de Degredo (ASPERQD), em Linhares (ES). Assim, na atual conjuntura, torna-se importante compreender os processos relacionados à implementação ou à não implementação das ATI’s nos territórios atingidos.




    Dada a hodierna situação de estancamento de justiça — acionada no final de 2019, devido ao não cumprimento dos acordos pelas empresas e Fundação Renova —, mais recentemente, anunciou-se uma “Repactuação” entre Estado, sistema de justiça e empresas criminosas, não incluindo a participação plena das pessoas atingidas.




    Nessa perspectiva, o objetivo geral desta dissertação é dar visibilidade aos percursos e percalços na efetivação das ATI’s nos territórios atingidos, compreendendo que esse é um direito dessas pessoas, no contexto do desastre-crime de Fundão. A implementação das ATI’s advém, dentre outras, da necessidade da participação informada e qualificada das pessoas atingidas durante o processo de reparação dos danos causados pelas empresas criminosas.




    Do objetivo geral, depreendem-se os seguintes objetivos específicos: a) apresentar a situação da implementação das ATI’s após o rompimento da barragem de Fundão; b) investigar a doutrina científica a respeito das ATI’s e sua natureza jurídica; c) verificar os discursos, no âmbito da academia e da atuação do sistema de justiça, sobre a implementação das ATI’s; d) suscitar pensamentos críticos acerca das leis já existentes sobre o direito à ATI e também sob proposições lege ferenda.




    Tais objetivos se justificam a partir da compreensão de que as Assessorias Técnicas Independentes têm uma dupla função, a saber: estar ao lado das pessoas atingidas e dos órgãos de justiça e trabalhar visando à construção de dados e padrões que façam a reparação integral ser mais justa para elas. Ainda, as empresas responsáveis pelo maior desastre-crime da história do país passaram a compor a arena de disputa, colocando-se quase como isenta de responsabilidade diante de um longo processo de reparação, segundo um discurso de que o desastre foi um “acidente”, e pleiteando a ação do Estado para garantir “o desenvolvimento econômico” e a retomada das atividades de extração minerária.




    Ressaltamos que a efetivação do direito à Assessoria Técnica Independente pode possibilitar um aparato de mecanismos, como acesso mais igualitário à justiça e disponibilização de informações mais seguras, para a luta pela reparação integral.




    É necessário ressaltar que o reconhecimento do direito de ATI à população atingida da Bacia do Rio Doce, embora já garantido no estado de Minas Gerais pela Lei Ordinária nº 23.795/2021, que institui o PEAB, ainda não está efetivado devido à lógica opressiva da atividade minerária. Por conseguinte, as decisões judiciais e/ou negociações nem sempre simétricas, que vêm ocorrendo, indicam o descumprimento de um estatuto legal. Ainda, o PL 2.788/2019, que trata dos direitos às pessoas sujeitas a impactos provocados pela construção, operação, desativação ou rompimento de barragens e que institui a Política Nacional de Direitos das Populações Atingidas por Barragens (PNAB), está em via de ser aprovado pelo Congresso Nacional, contudo ainda não o foi até o presente momento.




    No que tange ao PPGD ao qual a dissertação está vinculada, este trabalho se justifica por desenvolver contribuições para a compreensão e resposta dos problemas vivenciados pelas pessoas atingidas na Bacia do Rio Doce, tais como a não efetivação do direito à ATI. Ainda, no que diz respeito à linha 2, denominada “Novos Direitos, Desenvolvimento e Novas Epistemologias”, este trabalho busca dar visibilidade a novas epistemologias, buscando reconhecer novos direitos na contemporaneidade, como o próprio direito à ATI para as pessoas invisibilizadas e ocultadas nos processos reparatórios.




    Diante da complexidade que envolve o desastre-crime de Fundão, é necessária uma produção acadêmica que não o simplifique, assim como um método de pesquisa que não se coloque neutro diante das questões políticas e jurídicas que envolvem as consequências do desastre na Bacia do Rio Doce. Nesse sentido, a vertente metodológica adotada na investigação científica será a jurídico-sociológica, e a técnica escolhida, o estudo de caso das ATI’s no desastre-crime em comento. O raciocínio predominantemente dialético e o tipo de pesquisa selecionado são o chamado jurídico-projetivo ou jurídico-prospectivo, de grande importância para análise de tendências, em que se partiu de premissas e condições vigentes para detectar tendências futuras de determinado instituto jurídico (GUSTIN, 2010).




    É importante destacar que a Pandemia da Covid-19 criou um cenário de dificuldades para a realização de pesquisas no Brasil. In casu, a aproximação com as pessoas atingidas de forma presencial tornou-se inoportuna, tendo em vista todos os protocolos sanitários necessários para tal. No entanto, as reuniões, seminários e debates, com o Grupo de Estudos e Pesquisas Socioambientais (GEPSA/UFOP), do qual faço parte, com as Assessorias Técnicas Independentes, com o sistema de justiça e com as comissões continuaram de forma virtual, sendo de grande valia para compreender o impacto dessa nova conjuntura na vida das pessoas atingidas. Foi importante também para a verificação das correntes atualizações dos processos reparatórios referentes ao desastre-crime de Fundão.




    A minha imersão ao tema da pesquisa, no ano de 2020, é concomitante à entrada no GEPSA, que me fez entender a real importância de as atividades realizadas na academia serem acompanhadas de projetos de extensão que laborem em prol da sociedade, em especial do lado de grupos que têm seus direitos violados, como é o caso do “Observatório do Reassentamento: rede de ações e apoio às pessoas atingidas de Mariana e Barra Longa”. O programa de Pós-Graduação em Direito da UFOP “Novos Direitos, Novos Sujeitos” também tem uma atuação contra-hegemônica no cenário acadêmico brasileiro, posto que busca a proposição de novas concepções de justiça e de reconhecimento que dialogam com a diversidade e o pluralismo. É justamente pela consolidação do direito das ATI’s às pessoas atingidas na Bacia do Rio Doce que o presente trabalho busca advogar.




    O trabalho foi desenvolvido a partir da realização de pesquisa e leitura bibliográfica, nacional e internacional, bem como do estudo dos acordos e de seus temas prioritários, agora estabelecidos em juízo. A judicialização, dividida em eixos prioritários, tem em seu eixo 10 a temática da contratação das Assessorias Técnicas Independentes. Ainda, destaca-se como relevante, para o desenvolvimento desta dissertação, a participação em seminários e espaços coletivos nos quais se debateu a situação das ATI’s e se desenvolveram conversas profícuas com a professora orientadora Doutora Karine Gonçalves Carneiro e com a coorientadora Doutora Tatiana Ribeiro de Souza, assim como demais professores integrantes do programa de Pós-graduação “Novos Sujeitos, Novos Direitos”, da Universidade Federal de Ouro Preto.




    O presente estudo desenvolveu-se, portanto, a partir de uma abordagem fundamentalmente zetética — ou problematizante — do Direito, com foco eminentemente transdisciplinar, abarcando material de pesquisa nas searas da Sociologia e das Ciências Políticas, dentre outros.




    O marco teórico da pesquisa é o pensamento crítico à mineração, que pode ser exemplificado pela rica produção acadêmica da Rede de Pesquisa Rio Doce — formada pelos grupos GEPSA/UFOP, HOMA/UFJF, PoEMAS/UFJF, CRDH/UFJF e Organon/UFES. É válido mencionar que foram também coletados dados de documentos do Ministério Público Federal, dos processos judiciais que tramitam nas correspondentes Varas, bem como de materiais e informações produzidos pelas próprias Assessorias Técnicas Independentes e pelos Movimentos Sociais, como o Movimento dos Atingidos por Barragens (MAB) e o Movimento pela Soberania Popular na Mineração (MAM).




    Por se tratar de uma pesquisa sociojurídica, procura-se compreender o fenômeno jurídico das ATI’s no ambiente social mais amplo, analisando o direito como variável dependente da sociedade e não como letra crua dos codex, que trabalha com as noções de eficácia e de efetividade das relações entre direito e sociedade.




    A partir do estudo de caso das Assessorias Técnicas Independentes no desastre-crime de Fundão, o percurso argumentativo da pesquisa seguirá os passos traçados no sumário. A dissertação compreenderá quatro capítulos teóricos.




    O primeiro deles, referente à Introdução, buscou uma breve contextualização do desastre-crime de Fundão para evocar o direito de Assessoria Técnica Independente às comunidades atingidas.




    O Capítulo II circunstancializará o desastre-crime de Fundão e a sua repercussão nos territórios afetados, além de apresentar as Assessorias Técnicas Independentes já implementadas na Bacia do Rio Doce, bem como as propostas institucionais e acordos pós-rompimento da barragem de Fundão no que tange a esse assunto. Ainda, será afirmado o caráter de independência dessas instituições.




    O Capítulo III analisará os discursos judiciais em torno da implementação das ATI’s nos territórios divididos ao longo do grande curso de água que atravessa Minas Gerais e o Espírito Santo. Para isso, buscar-se-ão os eixos nos processos judiciais que abordam as ATI’s e a feitura de análise dos acordos que foram celebrados (TTAC, TAP, Aditivo ao TAP, TAC Governança). Por fim, será discutida a repactuação entre as partes envolvidas no litígio, que está em trâmite.




    O Capítulo IV dissertará sobre a busca pela consolidação do direito de Assessoria Técnica às pessoas atingidas, dada a falta de um marco regulatório em nível nacional dos direitos das populações atingidas por barragens. Correlacionado a isso, será analisada a Política Estadual dos Atingidos por Barragens (PEAB), em vigor desde abril de 2022. Serão esboçadas, por fim, ideias para uma proposição legislativa, consoante as diretrizes da PNAB.




    




    

      

        	-1 O chamado TAC Governança, firmado em 2018, que teoricamente havia organizado um sistema complexo de governança com a participação das pessoas atingidas e com a implementação de ATI’s, foi desrespeitado, seja pelas empresas ou pelas próprias instituições públicas de justiça.
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